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RESOLUÇÃO/FMIS  Nº 06, DE 08 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre o resultado de Assembleia que elegeu os membros do Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos
Sociais pertinente ao biênio 2016-2018.

O Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - CAFMIS, instituído pelo Decreto Municipal nº 020/2001
de 18/01/2001, órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, no uso de suas
atribuições legais, pelo que  foi deliberado na Assembleia ocorrida em 27/6/2016, às 15 horas, na Casa dos Conselhos,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado de Assembleia que elegeu os membros não governamentais titulares e suplentes do
Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais relativo ao biênio 2016-2018:

I - Por ordem de votação, ficam eleitos como titulares os seguintes candidatos:

1º - Senhor Milton Carlos de Melo - Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais;

2º - Padre Eduardo Pereira de Moura - Representante da Missão Salesiana de Mato Grosso Cidade Dom Bosco;

3º - Senhora Mônica Barbosa Macedo - Representante do Instituto Moinho Cultural.

II - Por ordem de votação, Ficam eleitos como suplentes os seguintes candidatos:

1º - Senhor Evanancy Soares de Alcântara - Representante do Centro de Equoterapia “Odilza Miranda de Barros”;

2º - Senhor Ramão Santana de Amorim - Representante do Lions Clube Corumbá;

3º - Senhor Antônio Sebastião Castelo - Representante da Oficina Mãos Amigas Santo Antônio de Pádua.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá,  08 de julho de 2016.

Márcio Cavasana

Secretário Municipal de Governo

IONEWS

contato@ionews.com.br

Código de autenticação: 2c2062f0

Consulte a autenticidade do código acima em http://do.corumba.ms.gov.br/Legislacao/pages/consultar

http://do.corumba.ms.gov.br/Legislacao/pages/consultar

	Imprensa Oficial
	IONEWS


		contato@ionews.com.br
	2018-10-28T18:32:52-0400
	Imprensa Oficial
	MUNICIPIO DE CORUMBA:03330461000110
	Assinar o DiÃ¡rio Oficial




